
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

Of. n.º 134/2023-SMGG                                     

 

Farroupilha, 16 de junho de 2023.

 

 

 

Exmo. Sr. 
Maurício Bellaver 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Farroupilha - RS

  

 

 

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 22/2023

 

 

  Senhor Presidente:

 

 

 

        Honra-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que submetemos à elevada 
apreciação dessa Casa de Leis, a presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 22/2023, 
que dispõe sobre a inclusão do conteúdo da Lei Federal nº 11.340, de 07-08-2006 – Lei Maria da 
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Penha, na grade curricular das escolas da rede pública municipal de ensino, para fins de 
substituir a Justificativa do mesmo, conforme segue:

 

JUSTIFICATIVA

 

 Senhor Presidente,

 Senhores Vereadores:

 

 É com satisfação que cumprimentamos os Nobres Integrantes do Poder Legislativo 
Municipal, oportunidade em que encaminhamos Projeto de Lei, sugestão da Ilustre Vereadora 
Clarice Baú, que dispõe sobre a inclusão do conteúdo da Lei Federal nº 11.340, de 07-08-2006 – Lei 
Maria da Penha, na grade curricular das escolas da rede pública municipal de ensino.

 O presente projeto estabelece a inclusão do conteúdo relativo à Lei Federal nº 11.340, de 07-
08-2006, conhecida popularmente como “Lei Maria da Penha”, em todas as escolas da rede pública 
municipal de ensino.

 Tal projeto tem por objetivo tornar a temática de combate à violência contra a mulher um 
artifício curricular para abordagem do assunto em sala de aula. A compreensão do tema nas 
escolas passa a ser um instrumento de educação e conscientização eficaz para as crianças e jovens 
sobre o assunto, tornando-os pessoas melhores e disseminadores de boas práticas. 

 Os números de violência doméstica e familiar ainda são alarmantes e esse debate também 
precisa ser feito no ambiente escolar, visto que à medida que se trabalha esta temática entre os 
alunos, se estimula a reflexão, se cria nova cultura de boa convivência e respeito, contribuindo 
assim para a formação de pessoas com um olhar positivo. 

 Desta forma, a presente iniciativa possui o objetivo de chamar a atenção para tais temas e, 
especialmente, ser uma ferramenta de estímulo e mobilização pela educação, respeito e 
conscientização.

 Assim sendo, solicitamos a apreciação e consequente aprovação do citado Projeto de Lei
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         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 16 de junho de 2023.

 

 

JONAS TOMAZINI 
Prefeito Municipal, em exercício
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